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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI
. ESTÂDO DE SÃO PAULO .

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO

*AUTORIZA A ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL PARA REPASSE A ENDIDADE APAE -
ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAJATI - EMENDA PARLAMENTAR GOVERNO
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal de Cajati aprovô e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

PODER EXECUTIVO vALOR-R$
o 2.11 DEPARTA]IENTO OE DESENVOLVIM ENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL
o 2.11, O 1 DIVISÃO DE PROTEçÃO SOCIAL
o8.244. OO 13.2089 OSC - APAE DE CAJATI
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -

FONTE 05
50.000,00

5O.OOO, OO

Art. 20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação decorrente de emenda
parlamentar através do SIGry - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias -
EstruturaÇão Custeio do Fundo Nacional de Assistência Social no valor total de R$ 5O.OOO,OO
(cinquenta mil reais).

Art. 30 Esta lei entrará e
contrário.

rgor a data de s a publ ação, revogada as disposições em

UÍZ UE
Prefe ito o Munic e Cajati

ILAS BIT COURT
iretor do Departamento lurídico

REG]STRADA NO SERVIç ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIP]O DE CAJATI
03 DE OUTUBRO DE 2022 E PUBLICADA NO DIÁaro o CIAL DO MUN]CIP]O.

MARIA DIA SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração

Praça do Paço Munacipal, no 10 Centro - CEp 11.950-000 - Cajati, Sp
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